
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o

Excelentíssimo Senhor Fernando

Haddad,  Ministro  da  Fazenda,

para  prestar  esclarecimentos

acerca da possibilidade de que o

Tesouro  Nacional  tenha  que

compensar, neste ano, o déficit

das  estatais  federais,  situação

que não ocorre desde 2015.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que convocado o

Excelentíssimo Senhor Fernando Haddad, Ministro da Fazenda, para

prestar  esclarecimentos  acerca  da  possibilidade  de  que  o  Tesouro

Nacional  tenha  que  compensar,  neste  ano,  o  déficit  das  estatais

federais, situação que não ocorre desde 2015.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  o  comparecimento  do  Senhor

Fernando Haddad, Ministro da Fazenda, para prestar esclarecimentos
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acerca  da  possibilidade  de  que  o  Tesouro  Nacional  tenha  que

compensar, neste ano, o déficit das estatais federais, situação que

não ocorre desde 2015.

Isto porque, conforme noticiado1, o Tesouro Nacional, órgão do

Ministério  da  Fazenda  que  distribui  as  arrecadações  conforme  o

Orçamento, poderá ter de bancar o déficit das estatais federais. Tal

medida não acontece desde 2015. A Lei das Diretrizes Orçamentárias

(LDO) autoriza déficit primário das empresas de R$ 3 bilhões neste

ano. Contudo, o governo projetou que o prejuízo pode chegar a R$

5,6 bilhões, segundo relatório de avaliação de receitas e despesas do

quarto bimestre.

De acordo com informações do Banco Central (BC), as estatais

federais registraram lucro nos últimos cinco anos, com exceção de

2020,  o  primeiro  ano  da  pandemia  de  covid-19.  Esta  previsão

abrange o  desempenho de 22 estatais  não dependentes,  ou  seja,

empresas  que não necessitam de recursos  de ente  federado  para

financiar  suas  despesas.  A  estimativa  foi  calculada  com base  nos

dados de julho e nas projeções orçamentárias dessas empresas de

agosto a dezembro.

A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  permite  a

compensação entre as metas definidas para os resultados do governo

central e das estatais federais, caso algum dos resultados ultrapasse

o limite estabelecido. No entanto, essa prática não foi utilizada nos

últimos anos, visto que as estatais estavam lucrando. Conforme os

dados do BC, o déficit acumulado das estatais federais neste ano, até

setembro, é de R$ 263 milhões.

O  relatório  do  Tesouro  Nacional  aponta  que,  apesar  das

expectativas de cobrir  os déficits  em 2023,  não existem previsões

para tal ação nos anos subsequentes.

1 https://revistaoeste.com/economia/tesouro-nacional-prejuizo-estatais/
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 “Apesar  da  expectativa  presente  de  necessidade  de

compensação pelo Tesouro em 2023, quanto ao resultado primário

das  empresas  estatais  federais,  para  os  anos  seguintes,  não  se

vislumbra  a  necessidade  de  esforço  fiscal  adicional  pelo  governo

central”, diz o texto.

Contudo, o Tesouro Nacional ressalta que o cumprimento das

expectativas de resultado primário pelas empresas estatais depende

de  seu  desempenho.  “Nesse  sentido,  mudanças  no  cenário

econômico podem alterar os resultados”, finaliza o relatório.

Destarte,  apresentamos  o  presente  requerimento  para  que

sejam prestados esclarecimentos acerca da possibilidade de que o

Tesouro  Nacional  tenha  que  compensar,  neste  ano,  o  déficit  das

estatais federais, situação que não ocorre desde 2015.

Sala da Comissão, em             de                                  de

2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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